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MENSAGEM N° ~ fI iÀDE DE L~ct~tIYiC DE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de
Vossa Excel8ncia, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que
disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “ACATA PEDIDO DE RE
NUNCIA PARA REVOGAR A LEI N° 14.839, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010, QUE
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PORTAL -

IEP, NO MUNICÍPIO DE PACAJUS”.

A presente propositura se fundamenta em pedido formulado pelo Instituto de Edu
cação Portal — IEP, em que solicita renúncia, em âmbito estadual, a seu título de utilidade pública
concedido por meio da Lei Estadual n.° 14.839, de 2010. Como justificativa, invoca a entidade,
na condição de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, o disposto no art.
18, da Lei Federal n° 9.790, de 23 de março de 1999, que prevê, no caput, que “as pessoasju
rídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base em outros diplomas legais,
poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que
atendidos aos requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea
dessas qualificações, até cinco anos contados da data de vigência desta Lei”.

Ainda segundo o art. 18. da referida Lei, já agora seu § 1°, estabelece que “findo o
prazo de cinco anos, a pessoa jurídica interessada em manter a qualificação prevista nesta Lei
deverá por ela optai; fato que implicará a renúncia automática de suas qualificações anterio
res “, sendo a obrigação quanto a essa opção a motivação do pedido dc renúncia cerne deste Pro
jeto de Lei.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colabora
ção no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto de
elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de 2021.

rÇ~.
Cam lo Sobreira de Santana

GOVERNAT~’ RDO ESTADO DO CEARÁ ~:

A Sua Excelência o Senhor
DEPUTADO EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEÀRÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

ACATA PEDIDO DE RENÚNCIA PARÁ REVO
GAR A LEI N° 14.839, DE 28 DE DEZEMBRO DE
2010, QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚ
BLICA O INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PORTAL

IEP, NO MUNICÍPIO DE PACA.LTUS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° Fica acatado pedido de renúncia a título de utilidade pública estadual formulado pelo Ins
fituto de Educação Portal — IEI~ com a consequente revogação da Lei n° 14.839, de 28 de dezem
bro de 2010.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de2O2l.

~lo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
13/10/2021

LIDO NA 37ª (TRIGESÍMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE OUTUBRO 
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PARECER

 

Mensagem nº 8.748/2021 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 134/2021

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.748, de 08 de outubrode
2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei  que: “Acata pedido de renúncia para revogar a Lei nº
14.839, de 28 de dezembro de 2010, que considera de Utilidade Pública o Instituto de Educação Portal –
IEP, no município de Pacajus.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

A presente propositura se fundamenta em pedido formulado pelo Instituto de Educação
Portal – IEP, em que solicita renúncia, em âmbito estadual, a seu título de utilidade
pública concedido por meio da lei Estadual nº 14.839, de 2010. Como justificativa, invoca
a entidade, na condição de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público –
OSCIP, o disposto no art. 18, da Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, que prevê,
no caput, que “as pessoas jurídicas de direito provado sem fins lucrativos, qualificadas
com base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos aos requisitos para tanto
exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, até cinco
anos contados da data de vigência desta Lei.”
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Ainda segundo o art. 18, da referida Lei, já agora   seu § 1º, estabelece que “findo o prazo
de cinco anos, a pessoa jurídica interessada  em manter a qualificação prevista nesta Lei
deverá por ela optar; fato que implicará a renúncia automática de suas qualificações
anteriores”, sendo a obrigação quanto a essa opção a motivação do pedido de renúncia
cerne deste Projeto de Lei.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.°389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:
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b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Induvidosa, pois, a competência do Exmo. Sr. Governador para deflagrar o processo legislativo.

 

No mérito, o presente Projeto de Lei busca revogar a Lei nº 14.839, de 28 de dezembro de 2010, que trata
do título de utilidade pública ao Instituto de Educação Portal – IEP, qualificada como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, na forma do art. 1.º ,da Lei Federal 9.790/1999.

 

O título de Declaração de Utilidade Pública é concedido as sociedades civis, as associações e as
fundações constituídas legalmente que sirvam desinteressadamente à coletividade declaradas de Utilidade
Pública, sendo requisito para alguns benefícios que o Estado concede, entre eles, o gozo de incentivos
fiscais, isenções, acesso a recursos públicos e até de imunidades constitucionais.

 

Observa-se que o Instituto de Educação Portal – IEP solicitou a renúncia ao seu título de utilidade
pública, em consonância com o art. 18, § 1º , da Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, que lhe
confere a discricionariedade para manter a qualificação dada anteriormente.

 

A revogação da Lei 14.839, de 28 de dezembro de 2010, está atendendo ao que dispõe o princípio da
continuidade da norma, podendo-se afirmar que a lei só perde a sua validade em razão de uma força
contrária a sua vigência, ou seja, uma lei deve ser aplicada até que seja revogada ou modificada por outra,
art. 2º da Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro, o que torna eficaz e inteiramente viável a
propositura em questão.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.748/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA- GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
19 de  outubro de 2021.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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19/10/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JULIOCESAR FILHO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
25/10/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 134/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.748, do Poder Executivo)

 

ACATA PEDIDO DE RENÚNCIA PARA REVOGAR
A LEI Nº 14.839, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010,
QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PORTAL – IEP, NO
MUNICÍPIO DE PACAJUS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.748, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 134/2021
que acata pedido de renúncia para revogar a Lei nº 14.839, de 28 de dezembro de 2010, que considera de
Utilidade Pública o Instituto de Educação Portal – IEP, no município de Pacajus.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A presente propositura se fundamenta
em pedido formulado pelo Instituto de Educação Portal – IEP, em que solicita renúncia, em âmbito
estadual, a seu título de utilidade pública concedido por meio da lei Estadual nº 14.839, de 2010.
Como justificativa, invoca a entidade, na condição de Organização da Sociedade Civil de Interesse
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Público – OSCIP, o disposto no art. 18, da Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, que prevê,
no caput, que “as pessoas jurídicas de direito provado sem fins lucrativos, qualificadas com base
em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público, desde que atendidos aos requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a
manutenção simultânea dessas qualificações, até cinco anos contados da data de vigência desta
Lei.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem acata pedido de renúncia para revogar a Lei nº 14.839, de 28 de dezembro de 2010,
que considera de Utilidade Pública o Instituto de Educação Portal – IEP, no município de Pacajus.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 134/2021
oriunda da Mensagem nº 8.748, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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22ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 19/10/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SETENTA E NOVE

ACATA PEDIDO DE RENÚNCIA PARA
REVOGAR A LEI N.° 14.839, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 2010, QUE CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO PORTAL - IEP, NO MUNICÍPIO
DE PACAJUS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

28 de de~embro de 2010.
Ad. z.’j Nsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO ~4 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 20 de ouki~ko de 2021

DEP. EVANDRO LEITÂO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

~

2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRUC& AMORIM
3U SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO

formulado
14.839, de

Art 1.° Fica acatado pedido de renúncia a título de utilidade pública estadual
pelo Instituto de Educação Portal — IEP, com a consequente revogação da Lei n.°
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Fortaleza, 25 de outubro de 2021  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº241 |  Caderno 1/2  |  Preço: R$ 18,73

PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.726, de 22 de outubro de 2021.
ALTERA A LEI Nº13.515, DE 20 DE AGOSTO DE 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Ementa da Lei n.º 13.515, de 20 de agosto de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Dispõe sobre as despesas de viagem de serviço do interesse do Estado do Ceará.” (NR)
Art. 2.º Os arts. 1.º e 2.º da Lei n.º 13.515, de 20 de agosto de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1.º As despesas com deslocamentos, alimentação e hospedagem de colaboradores eventuais, quando em viagem de interesse do Estado do 
Ceará, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias dos órgãos ou das entidades demandantes do Poder Executivo.

 Parágrafo único. As despesas a que se refere o caput deste artigo, quando relacionadas a integrantes de comitivas oficiais, correrão à conta de dotações 
orçamentárias da Casa Civil.

 Art. 2.º Compete ao Secretário de Estado Chefe da Casa Civil a definição da composição da comitiva oficial.
 Parágrafo único. A designação do colaborador eventual compete ao dirigente máximo do respectivo órgão ou da entidade interessada, devendo ser 

precedida de autorização do Secretário de Estado Chefe da Casa Civil.” (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de outubro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.727, de 22 de outubro de 2021.

ACATA PEDIDO DE RENÚNCIA PARA REVOGAR A LEI N°14.839, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010, QUE 
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PORTAL – IEP, NO MUNICÍPIO 
DE PACAJUS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acatado pedido de renúncia a título de utilidade pública estadual formulado pelo Instituto de Educação Portal – IEP, com a consequente 

revogação da Lei n.° 14.839, de 28 de dezembro de 2010.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de outubro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.728, de 22 de outubro de 2021.

DENOMINA ANTÔNIO CARLOS GOMES BELCHIOR A ESTAÇÃO DAS ARTES LOCALIZADA NO MUNICÍPIO 
DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Antônio Carlos Gomes Belchior a Estação das Artes localizada no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de outubro de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.729, de 25 de outubro de 2021.

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE PROTEÇÃO ANIMAL.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA POLÍTICA ESTADUAL DE PROTEÇÃO ANIMAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Fica instituída a Política Estadual de Proteção Animal, consistente no estabelecimento de  normas destinadas à proteção, à defesa e à 
preservação dos animais no Estado do Ceará, observados os objetivos e as diretrizes desta Lei.

Art. 2.º Fica instituído o Conselho Estadual de Proteção e Bem-Estar Animal, com o objetivo de realizar a articulação integrada entre os órgãos federais, 
estaduais e municipais, comissões de ética no uso de animais e as entidades protetoras da sociedade civil para atuar em cooperação técnica administrativa 
ou operacional por meio de instrumentos de convênios, acordos ou compromissos assumidos entre as partes, visando à proteção e ao bem-estar animal.

Art. 3.º Para os efeitos desta Lei, entende-se como:
I – Abate: Conjunto de procedimentos técnicos e científicos que objetivam a morte do animal para consumo humano ou para aproveitamento comercial;
II – Animal abandonado: todo animal não mais desejado por seu responsável legal e deixado desamparado, forçadamente, de cuidados, guarda, 

vigilância ou autoridade, inclusive aqueles deixados nas residências após mudança de domicílio de seus responsáveis legais ou decorrente de viagem 
prolongada, ficando assim incapaz de se defender dos riscos resultantes do abandono;

III – Animal apreendido: todo e qualquer animal capturado pelos órgãos de fiscalização competentes, pelas polícias, militar ou civil, por delegado ou 
outra autoridade competente, ou, ainda, pelo órgão responsável pelo controle de zoonoses, compreendendo-se a apreensão desde a sua captura e correspondente 
transporte e, ainda, respectivo alojamento nas dependências do órgão capturador;

IV – Animais para abate: são mamíferos (bovinos, equinos, suínos, ovinos, caprinos e lagomorfos) e aves domésticas, bem como os animais silvestres, 
criados em cativeiro, abatidos em estabelecimentos sob inspeção veterinária, cuja finalidade seja para o consumo humano, o aproveitamento comercial e 
a alimentação de outros animais silvestres em cativeiro regularizado, em conformidade com a Instrução Normativa Ibama n.º 7, de 30 de abril de 2015;

V – Animal de companhia: qualquer animal detido ou destinado a ser detido por seres humanos, designadamente no seu lar, para seu entretenimento 
e companhia;
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